
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº 0390/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 4 de junho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto:  Requerimento  nº 0155/2024-SO, de autoria do Vereador Clemente da 
Silva Lima Júnior.

Senhor Presidente:

Em atenção ao requerimento supracitado,  que solicita informações se há 
planejamento  para  a  edição  de  livro  alusivo  ao  centenário  do  município,  a  ser 
comemorado em 2025, em relação aos questionamentos 1 e 2, segue em anexo o 
Ofício  nº.  0062-2024-Turismo,  com  informações  do  Departamento  Municipal  de 
Turismo e Cultura, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de 
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JRA/sasp
OF
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DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTE!

Resposta do Executivo 136/2024
Protocolo 38721 Envio em 10/06/2024 13:17:07
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 0062-2024 - Turismo

Paraguaçu Paulista-SP, 03 de Junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
 
Assunto:  Responde requerimento de sessão 155/2024 do Vereador CLEMENTE
DA SILVA LIMA JUNIOR.

Senhor Prefeito.

Cumprimentando-o  cordialmente  vimos  através  deste  apresentar  as
informações sobre o planejamento para a edução de livro alusivo ao centenário do
município, a ser comemorado em 2025, conforme segue abaixo:

1) Há planejamento da administração para a edição de livro alusivo ao centenário do
município, a ser comemorado em 2025? 
Resposta: Sim.

Em caso de resposta positiva: 

1.a) em qual estágio encontra-se o projeto? 
Resposta: Em fase de estudos e pesquisa.

1.b) quem foi ou será o responsável pela coleta e organização das informações? 
Resposta: Departamento de Turismo e Cultura.

1.c) haverá um historiador envolvido no projeto?
Resposta: O Departamento de Turismo e Cultura tem trabalhado com o Historiador e
Memorialista  Luiz  Carlos  de  Barros,  autor  de  vários  livros,  revistas  e  diversas
publicações referentes a história e memória do município de Assis e região. No ano de
2019 recebeu o diploma “Mérito Cultural”, oferecido pelo Poder Legislativo Assisense,
na modalidade “Historiador do Município de Assis”.

1.d) como se dará a contratação de profissional ou empresa responsável pelo processo
editorial do livro?
Resposta: Em fase de estudos e análises.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
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1.e) qual a previsão para início dos procedimentos visando a referida contratação? 
Resposta: Em fase de estudos e análises.

2) Caso não haja planejamento algum, há possibilidade de a administração elaborar o
livro referente ao centenário do município? Justificar a resposta.
Resposta: Prejudicada. 

Atenciosamente,

JOSÉ RUBENS ALEIXO
Diretor do Departamento de

Turismo e Cultura

JRA/icf
Of. 
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